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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNTCIPAL DE CAMPE§TRE DO MARANHÃO
AV. ]USTINO TEIXEIM DE MIRANDA S/N-CENTRO

65.968-OOO-CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
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ATA DA sessÃo ExrRAoRorNÁnrn DA cÂmenn MUNrcrpAL DE
cAMpEsrRE Do MARANHÃo, ruo SEGUNDo pERroDo DE 2029, NA
pREsENTE LEGTsLATURA. Aos vINTE E sErs oo r'rÊs DE DEZEMBRo DE
zaz3, AS 19h30 HoRAS, ruo pnÉolo oNDE ESTA INSTALADn n cÂueRR
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, SITUADA NA AV. JUSCELINO
KUBITSCHEK, NO542, NESTA CIDADE. ESTAVAM PRESENTES OS SEGUINTES
VEREADORES: ALCIONE DE ARAUJO CUNHA RESENDE PRESIDENTA, PAULO
MIRANDA DA SILVA VICE.PRESIDENTE, TIAGO FERNANDES DE SOUSA
SILVA, 10 sEcRErÁRto, RAIMUNDA BEZERRA DE sousA 2a sEcRETÁRrA,
E os DEMATs vEREADoRES, :osÉ nrurôruto DE sousA, wALDER oLIVEIRA
SOUSA, EDIVAN DA LUZ E SILVA, FALTANDO OS VEREADORES ADEMAR
SILVA nnaÚ:o E CLAUDIo REZENDE DoS SANToS QUE JUSTIFICARAM SUAS
FALTAS. HAVENDo ruúueno LEGAL E REGIMENTAL, A sENHORA
PRESIDENTA, EM NOME DE DEUS, DEU POR ABERTA A SEGUINTE SESSÃO,
A SENHORA PRESIDENTA AUTORIZOU O VICE- PRESIDENTE SR. PAULO
MIRANDA A FAZER A LEITURA DO SALMO EÍSLICO. DANDO CONTINUIDADE
A sRA. pRESIDENTA AUToRIZoU o 10 srcReTÁRIo, sENHoR TIAGo
FERNANDES A FAZER A LErruRA DA RESoLUÇÃo Noooz lzoz3 DE DEZEMBRo
DE 2023. QUE DISCIPLINA REGIME DE TRANSTçÃO PARA INTREGRAL E

EXCLUSIVA APLICABILIDADE DA LEI FEDERAL NO 14.133 DE 10 DE ABRIL DE
zaz:- E DA ourRAS pnovtoÊruclAs. após FTNALTzADA A LErruRA, A
SENHoRA ALcroNE coLocou A RESoLuçÃo EM DrscuçÃo e Explrcou
Aos vEREADoRES nRESENTES o coNTrúoo DA RESoLuçÃo E DEpors EM

vornçÃo E A MESMA FoRA ApRovADA EM UNANTMTDADE pELo eRESENTES.
COMO NAO HAVIA MAIS NENHUM ASSUNTO A TRATAR, A SRA. ALCIONE
AGRADECEU A PRESENÇA DOS VEREADORES, DO PÚEUCO PRESENTE,
DETERMINoU QUE FoSSE LAVRADA A PRESENTE ATA, qUe ANÓS SER LIDA
E APRoVAoe sTú ASSINADA PELOS VEREADORES PRESENTES E EM NOME
DE DEUS DEU POR ENCERRADA A SESSAO,

cAMPESTRE Do unRnrunÃo.
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